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Jardim Pereira receberá
“Prefeitura no Seu Bairro”

O projeto leva aos moradores ações sociais, de lazer e serviços gratuitos

O projeto “Prefeitura no Seu 
Bairro, terá sua segunda 
edição no próximo dia 3 
de setembro (domingo). A 

ação será no bairro Jardim Pereira, 
em Terra Preta, a partir das 9 horas.

Além das apresentações artísti-
cas e culturais, os moradores tam-
bém poderão fazer alguns exames, 
emissão de carteira de trabalho, 
inscrição no Time do Emprego, ela-
boração de currículo, segunda via 
de documentos e outros serviços 
gratuitos. Veja na página 7 a pro-
gramação completa. 

Defesa Civil realiza
ações preventivas

contra deslizamentos
Barrancos do Henrique Martins, Vila Carpi e Pi-
nheiral receberam cobertura plástica para evitar 
deslizamentos em virtude das chuvas. PÁGINA 3

PREVENÇÃO

Prefeitura faz parceria com associação de
moradores para concretagem na Vila Renascença

Associação de moradores comprou o material para a concretagem da rua e a prefeitura
forneceu a mão-de-obra, ferramentas e supervisão técnica para a realização do trabalho. PÁGINA 2

Secretaria de
Educação realiza

encontros de
formação com

professores
O objetivo do encontro é contri-
buir para a produção de conhe-
cimentos sobre o ensino de ma-
temática a partir da prática dos 
professores. PÁGINA 4
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A Imprensa Ofi cial de Mairiporã (Lei nº 2616/06) é uma publicação da Prefeitura 
Municipal de Mairiporã, produzida pela Assessoria de Comunicação e Imprensa. 
Circula semanalmente, podendo haver edições extras. Tiragem: 3 mil exemplares. 
Distribuição gratuita e dirigida. Os exemplares podem ser encontrados em repartições 
públicas de âmbito municipal, bancas de jornais, postos autorizados ou serem reti-
rados no Paço Municipal, localizado a Alameda Tibiriçá, 374 - Vila Nova - Mairiporã/
SP. Matrícula nº 16. Jornalista responsável: José Luis G. Moraes - MTB: 33.836

E-mail: imprensa@mairipora.sp.gov.br                                 Telefone: (11) 4419.8095

A Prefeitura Municipal reali-
zou uma parceria com a as-
sociação de moradores do 
bairro Vila Renascença pa-

ra executar uma ação de concreta-
gem na Rua Dourados. Na parceria, 

a associação comprou os materiais 
necessários e a Prefeitura disponi-
bilizou a mão de obra. 

Além da Rua Dourados, outros 
dois pontos do Vila Renascença tam-
bém devem receber a ação em breve.

Prefeitura faz parceria com associação de
moradores para concretagem na Vila Renascença
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Nesta semana, a Prefeitura 
Municipal, através da De-
fesa Civil, realizou ações 
de prevenção em alguns 

bairros. Barrancos do Henrique 
Martins, Vila Carpi e Pinheiral re-
ceberam cobertura plástica para 
evitar deslizamentos em virtude 
das chuvas. 

Além da prevenção com lonas, 
a Defesa Civil também realizou a 
retirada de bananeiras em muitos 
barrancos. As bananeiras retém a 
água das chuvas, o que as deixam 
mais pesadas, facilitando desliza-
mentos.  

Defesa Civil realiza ações
preventivas contra deslizamentos

Na próxima segunda-feira, 28, a Prefeitura, através 
da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e 
Turismo, realizará a o� cina “Ganhe Mercado”, que 
mostrará os caminhos para ganhar o mercado por 

meio do marketing e atendimento ao cliente, direcionado 

ao público alvo especí� co.
A o� cina, totalmente gratuita, ocorrerá das 9h às 

13h, na sede da Secretaria de Desenvolvimento Econô-
mico e Turismo, na Av. Tabelião Passarela, 348, Centro. 
Para se inscrever, ligue no número (11) 4419-5790.

Prefeitura realizará palestra
para empresários do município
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No último sábado, 19, o gru-
po Raça e Raiz realizou uma 
roda de capoeira especial 
no Clube de Campo Mairi-

porã. O evento, que promoveu a 
troca de cordas dos alunos do pro-
fessor Pitoco, foi marcado pela en-
trega dos novos uniformes forne-
cidos pela Prefeitura Municipal, 
através da Secretaria de Esportes, 
Cultura e Lazer.

Prefeitura
fornece novos 
uniformes de 
capoeira para 

crianças

A Secretaria Municipal de 
Educação organizou uma 
agenda de Encontros de 
Formação com os profes-

sores para ampliar as ações do cur-
so Educação Matemática nos Anos 
Iniciais - EMAI. O objetivo é con-
tribuir para a produção de conhe-
cimentos sobre o ensino de ma-
temática a partir da prática dos 
professores. 

No último sábado, 19, ocorreu 
o primeiro encontro destinado aos 
professores que atuam no quinto 
ano do Ensino Fundamental, sob a 
responsabilidade do Professor Ivan 

Cruz Rodrigues, um dos organiza-
dores do projeto na Secretaria Es-
tadual de Educação – SEE/SP.

Os professores participantes 
avaliaram a iniciativa de forma po-
sitiva, solicitando, inclusive, parti-
cipação nos próximos encontros da 
agenda. Vale destacar que o proje-
to é certi� cado pela Secretaria Mu-
nicipal de Educação.

Os encontros deverão contri-
buir para a melhoria da qualidade 
do ensino de matemática nos anos 
iniciais do Ensino Fundamental, 
acompanhando o desenvolvimento 
pro� ssional dos professores.

Secretaria de Educação realiza
encontros de formação com professores

26/08 Formação para professores do 3º ano

02/09 Formação para professores do 2º ano

23/09 Formação para professores do 1º ano

30/09 Formação para professores do 4º ano

Confi ra a agenda dos próximos
encontros dos professores:
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Art. 2º Para atender a suplementação que trata o artigo anterior, serão anuladas parcialmente nas importâncias abaixo, as seguintes dotações 
do orçamento vigente: 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.
Palácio Tibiriçá, em 21 de agosto de 2017.

 ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA LEONÍLIA LEITE
 Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração, Tecnologia e Modernização

 ANDRÉA FIGUEIRA BARRETO VILAS BOAS ROSELI FERNANDES BERTUCCI CANELLA
 Secretária Municipal da Fazenda Diretora Administrativa

LEI Nº 3.697, DE 21 DE AGOSTO DE 2017

Dispõe sobre denominação de Alameda Recanto Ouro Verde a atual Estrada Municipal, localizada nos 
Loteamentos Chácaras do Rio Verde e Recanto Ouro Verde, Bairro Mato Dentro, neste município.  
(Projeto de Lei nº 46/2017 – autoria do Nobre Vereador Carlos Augusto Forti)

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada de Alameda Recanto Ouro Verde a atual Estrada Municipal localizada nos Loteamentos Chácaras do Rio Verde e Recanto 
Ouro Verde, Bairro Mato Dentro, nesta cidade e Comarca de Mairiporã – SP., a qual tem a seguinte descrição e confrontações:

I – inicia na Estrada Henrique Barbosa Ortiz, na coordenada UTM 335371 e 7424936, percorrendo uma distância de 480m pela largura constante 
aproximada de 9m, por onde confronta do lado direito com os Lotes 3 ao 22 da Quadra D do desmembramento Recanto Ouro Verde e do lado 
esquerdo com os Lotes 16 ao 23 da Quadra B e Lotes 6 ao 11 da Quadra C do desmembramento Recanto Ouro Verde. Deste ponto segue por 
405m e passa a confrontar do lado direito com os Lotes 1 ao 12 da Quadra D da Chácaras do Rio Verde e do lado esquerdo com os Lotes 1 ao 
11 da Quadra C e Gleba 2 da Quadra B do desmembramento Chácaras do Rio Verde até encontrar a Avenida Vítor Odorico Bueno na coordenada 
UTM 335656 e 7425614. Na bifurcação para o sentido contrário, a Estrada Municipal segue por 290m, confrontando do lado direito com os 
Lotes 10 a 1 da Quadra B do desmembramento Chácaras do Rio Verde e do lado esquerdo com os Lotes 11 ao 7 da Quadra C e Gleba 1 da 
Quadra A do desmembramento Chácaras do Rio Verde, até encontar o córrego na coordenada final UTM 335330 e 7425451.

Ar t. 2º A planta de situação, o memorial descritivo, bem como o abaixo-assinado dos moradores ficam fazendo par tes integrantes da 
presente lei.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se 
necessário. 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Palácio Tibiriçá, 21 de agosto de 2017.

 ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA LEONÍLIA LEITE
 Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração, Tecnologia e Modernização

ROSELI FERNANDES BERTUCCI CANELLA
Diretora Administrativa

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS – 01/2017

A Prefeitura Municipal de Mairiporã, torna pública a convocação do(as) candidato(as) aprovado(as) no Processo Seletivo de Estagiários - 
01/2017, para comparecer(em) no Departamento de Gestão de Pessoas, sito à Alameda Tibiriçá, 415 - Centro – Mairiporã/SP, onde deverá ser 
entregue as cópias do RG, CPF, Comprovante de Residência, Comprovante de Matrícula (Emitido pela Instituição de Ensino) e uma foto 3x4, no 

prazo de três dias, a fim de manifestar interesse na vaga a ser oferecida. 

NOME NÍVEL SUPERIOR / ÁREA CLASSIFICAÇÃO

LUIZ FERNANDO APARECIDO GUIDO RODRIGUES DIREITO 17º

ISRAEL RODRIGUES DE SOUZA ENGENHARIA AMBIENTAL 5º

ANA CLAUDIA DE FREITAS SERVIÇO SOCIAL 4º

MARIANA APARECIDA BASTOS BEZERRA NUTRIÇÃO 5º

BEATRIZ LORRAINE DOS SANTOS ENSINO MEDIO 83º

LUDMILLA ALMEIDA DE SOUZA ENSINO MEDIO 84º

Mairiporã, 25 de Agosto de 2017.
ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA – Prefeito Municipal

DECRETO Nº 8.418, DE 21 DE AGOSTO DE 2017

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento vigente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, usando de suas atribuições legais, e com fundamento na 
Lei nº 3.654, de 16 de dezembro de 2016 e sua alteração, DECRETA:

Art. 1º Ficam suplementadas nas importâncias abaixo discriminadas, as seguintes verbas do orçamento vigente:

Art. 2º Para atender a suplementação que trata o artigo anterior, serão anuladas parcialmente nas importâncias abaixo, as seguintes dotações 
do orçamento vigente: 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.
Palácio Tibiriçá, em 21 de agosto de 2017.

 ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA LEONÍLIA LEITE
 Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração, Tecnologia e Modernização

 ANDRÉA FIGUEIRA BARRETO VILAS BOAS ROSELI FERNANDES BERTUCCI CANELLA
 Secretária Municipal da Fazenda Diretora Administrativa

DECRETO Nº 8.419, DE 21 DE AGOSTO DE 2017

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento vigente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, usando de suas atribuições legais, e com fundamento na 
Lei nº 3.654, de 16 de dezembro de 2016 e sua alteração, DECRETA:

Art. 1º Ficam suplementadas nas importâncias abaixo discriminadas, as seguintes verbas do orçamento vigente:

Art. 2º Para atender a suplementação que trata o artigo anterior, serão anuladas parcialmente nas importâncias abaixo, as seguintes dotações 
do orçamento vigente: 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.
Palácio Tibiriçá, em 21 de agosto de 2017.

 ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA LEONÍLIA LEITE
 Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração, Tecnologia e Modernização

 ANDRÉA FIGUEIRA BARRETO VILAS BOAS ROSELI FERNANDES BERTUCCI CANELLA
 Secretária Municipal da Fazenda Diretora Administrativa

DECRETO Nº 8.420, DE 21 DE AGOSTO DE 2017

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento vigente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, usando de suas atribuições legais, e com fundamento na 
Lei nº 3.654, de 16 de dezembro de 2016 e sua alteração, DECRETA:

Art. 1º Ficam suplementadas nas importâncias abaixo discriminadas, as seguintes verbas do orçamento vigente:

fbc/S.A.G.P 

DECRETO Nº 8.418, DE 21 DE AGOSTO DE 2017 
 
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do 
orçamento vigente. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor 

ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, usando de suas atribuições legais, e com fundamento na Lei nº 3.654, 
de 16 de dezembro de 2016 e sua alteração, DECRETA: 

 

Art. 1º Ficam suplementadas nas importâncias abaixo 
discriminadas, as seguintes verbas do orçamento vigente: 

 
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                  | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |  VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                  | 
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                 | 
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 01.06.03| 3.1.90.00.00| 12 361 2002 - 2038| 01  | 01104 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL              |        29.177,00 | 
| 01.06.04| 3.1.90.00.00| 12 361 2002 - 2038| 02  | 01371 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL              |         2.188,00 | 
 -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |        31.365,00 | 
                                                                                                              ------------------- 

 

Art. 2º Para atender a suplementação que trata o artigo 
anterior, serão anuladas parcialmente nas importâncias abaixo, as seguintes dotações do orçamento vigente:  

 
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                  | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |  VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                  | 
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                          | 
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 01.06.03| 3.1.90.00.00| 12 361 2002 - 2038| 01  | 01082 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL              |        29.177,00 | 
| 01.06.04| 3.1.90.00.00| 12 365 2003 - 2040| 02  | 01375 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO INFANTIL                 |         2.188,00 | 
 -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |        31.365,00 | 
                                                                                                              ------------------- 

                                                         

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
publique-se. 

Palácio Tibiriçá, em 21 de agosto de 2017. 
 
 
 
 

ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

LEONÍLIA LEITE 
Secretária Municipal de Administração, Tecnologia e Modernização 

 
 
 

 
ANDRÉA FIGUEIRA BARRETO VILAS BOAS 

Secretária Municipal da Fazenda 
 
 
 

ROSELI FERNANDES BERTUCCI CANELLA 
Diretora Administrativa 
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DECRETO Nº 8.418, DE 21 DE AGOSTO DE 2017 
 
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do 
orçamento vigente. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor 

ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, usando de suas atribuições legais, e com fundamento na Lei nº 3.654, 
de 16 de dezembro de 2016 e sua alteração, DECRETA: 

 

Art. 1º Ficam suplementadas nas importâncias abaixo 
discriminadas, as seguintes verbas do orçamento vigente: 

 
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                  | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |  VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                  | 
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                 | 
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 01.06.03| 3.1.90.00.00| 12 361 2002 - 2038| 01  | 01104 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL              |        29.177,00 | 
| 01.06.04| 3.1.90.00.00| 12 361 2002 - 2038| 02  | 01371 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL              |         2.188,00 | 
 -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |        31.365,00 | 
                                                                                                              ------------------- 

 

Art. 2º Para atender a suplementação que trata o artigo 
anterior, serão anuladas parcialmente nas importâncias abaixo, as seguintes dotações do orçamento vigente:  

 
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                  | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |  VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                  | 
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                          | 
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 01.06.03| 3.1.90.00.00| 12 361 2002 - 2038| 01  | 01082 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL              |        29.177,00 | 
| 01.06.04| 3.1.90.00.00| 12 365 2003 - 2040| 02  | 01375 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO INFANTIL                 |         2.188,00 | 
 -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |        31.365,00 | 
                                                                                                              ------------------- 

                                                         

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
publique-se. 

Palácio Tibiriçá, em 21 de agosto de 2017. 
 
 
 
 

ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

LEONÍLIA LEITE 
Secretária Municipal de Administração, Tecnologia e Modernização 

 
 
 

 
ANDRÉA FIGUEIRA BARRETO VILAS BOAS 

Secretária Municipal da Fazenda 
 
 
 

ROSELI FERNANDES BERTUCCI CANELLA 
Diretora Administrativa 
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DECRETO Nº 8.419, DE 21 DE AGOSTO DE 2017 
 
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do 
orçamento vigente. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor 

ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, usando de suas atribuições legais, e com fundamento na Lei nº 3.654, 
de 16 de dezembro de 2016 e sua alteração, DECRETA: 

 

Art. 1º Ficam suplementadas nas importâncias abaixo 
discriminadas, as seguintes verbas do orçamento vigente: 

 
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                  | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |  VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                  | 
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                 | 
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 01.07.01| 3.3.90.00.00| 10 302 1002 - 2013| 01  | 03179 | GESTAO DA REDE DE SAUDE MENTAL                   |           100,00 | 
| 01.12.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7001 - 2160| 01  | 03460 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |         3.900,00 | 
| 01.12.02| 4.4.90.00.00| 04 122 7001 - 1044| 01  | 03470 | CIDADE DIGITAL                                   |         1.100,00 | 
| 01.17.01| 4.4.90.00.00| 04 122 7009 - 2102| 01  | 03634 | MANUTENCAO DOS SERVICOS EXISTENTES               |         2.500,00 | 
 -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |         7.600,00 | 
                                                                                                              ------------------- 

 

Art. 2º Para atender a suplementação que trata o artigo 
anterior, serão anuladas parcialmente nas importâncias abaixo, as seguintes dotações do orçamento vigente:  
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                  | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |  VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                  | 
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                          | 
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 01.07.01| 3.3.90.00.00| 10 302 1002 - 2013| 01  | 01783 | GESTAO DA REDE DE SAUDE MENTAL                   |           100,00 | 
| 01.12.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7001 - 2160| 01  | 03463 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |         3.900,00 | 
| 01.12.02| 3.3.90.00.00| 04 122 7001 - 1044| 01  | 03469 | CIDADE DIGITAL                                   |         1.100,00 | 
| 01.17.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7009 - 2102| 01  | 03628 | MANUTENCAO DOS SERVICOS EXISTENTES               |         2.500,00 | 
 -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |         7.600,00 | 
                                                                                                              ------------------ 

                                                         

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
publique-se. 

Palácio Tibiriçá, em 21 de agosto de 2017. 
 
 
 
 

ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

LEONÍLIA LEITE 
Secretária Municipal de Administração, Tecnologia e Modernização 

 
 
 

 
ANDRÉA FIGUEIRA BARRETO VILAS BOAS 

Secretária Municipal da Fazenda 
 
 
 

ROSELI FERNANDES BERTUCCI CANELLA 
Diretora Administrativa 
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DECRETO Nº 8.419, DE 21 DE AGOSTO DE 2017 
 
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do 
orçamento vigente. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor 

ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, usando de suas atribuições legais, e com fundamento na Lei nº 3.654, 
de 16 de dezembro de 2016 e sua alteração, DECRETA: 

 

Art. 1º Ficam suplementadas nas importâncias abaixo 
discriminadas, as seguintes verbas do orçamento vigente: 

 
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                  | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |  VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                  | 
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                 | 
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 01.07.01| 3.3.90.00.00| 10 302 1002 - 2013| 01  | 03179 | GESTAO DA REDE DE SAUDE MENTAL                   |           100,00 | 
| 01.12.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7001 - 2160| 01  | 03460 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |         3.900,00 | 
| 01.12.02| 4.4.90.00.00| 04 122 7001 - 1044| 01  | 03470 | CIDADE DIGITAL                                   |         1.100,00 | 
| 01.17.01| 4.4.90.00.00| 04 122 7009 - 2102| 01  | 03634 | MANUTENCAO DOS SERVICOS EXISTENTES               |         2.500,00 | 
 -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |         7.600,00 | 
                                                                                                              ------------------- 

 

Art. 2º Para atender a suplementação que trata o artigo 
anterior, serão anuladas parcialmente nas importâncias abaixo, as seguintes dotações do orçamento vigente:  
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                  | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |  VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                  | 
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                          | 
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 01.07.01| 3.3.90.00.00| 10 302 1002 - 2013| 01  | 01783 | GESTAO DA REDE DE SAUDE MENTAL                   |           100,00 | 
| 01.12.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7001 - 2160| 01  | 03463 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |         3.900,00 | 
| 01.12.02| 3.3.90.00.00| 04 122 7001 - 1044| 01  | 03469 | CIDADE DIGITAL                                   |         1.100,00 | 
| 01.17.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7009 - 2102| 01  | 03628 | MANUTENCAO DOS SERVICOS EXISTENTES               |         2.500,00 | 
 -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |         7.600,00 | 
                                                                                                              ------------------ 

                                                         

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
publique-se. 

Palácio Tibiriçá, em 21 de agosto de 2017. 
 
 
 
 

ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

LEONÍLIA LEITE 
Secretária Municipal de Administração, Tecnologia e Modernização 

 
 
 

 
ANDRÉA FIGUEIRA BARRETO VILAS BOAS 

Secretária Municipal da Fazenda 
 
 
 

ROSELI FERNANDES BERTUCCI CANELLA 
Diretora Administrativa 

 

fbc/S.A.G.P 

DECRETO Nº 8.420, DE 21 DE AGOSTO DE 2017 
 
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do 
orçamento vigente. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor 

ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, usando de suas atribuições legais, e com fundamento na Lei nº 3.654, 
de 16 de dezembro de 2016 e sua alteração, DECRETA: 
 

Art. 1º Ficam suplementadas nas importâncias abaixo 
discriminadas, as seguintes verbas do orçamento vigente: 
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                  | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |  VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                  | 
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                 | 
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 01.06.04| 3.3.90.00.00| 12 365 2003 - 2040| 02  | 01433 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO INFANTIL                 |       200.000,00 | 
| 01.08.01| 3.3.90.00.00| 08 122 4006 - 2064| 01  | 02494 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |         1.000,00 | 
| 01.15.01| 3.3.90.00.00| 04 121 7007 - 2099| 01  | 03572 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |         1.000,00 | 
| 01.16.01| 3.3.90.00.00| 15 452 7005 - 2092| 01  | 03599 | FISCALIZACAO DO SISTEMA VIARIO                   |        20.000,00 | 
| 01.16.01| 3.3.90.00.00| 15 452 7005 - 2092| 01  | 03605 | FISCALIZACAO DO SISTEMA VIARIO                   |        20.000,00 | 
| 01.06.04| 3.3.90.00.00| 12 365 2003 - 2040| 02  | 03689 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO INFANTIL                 |        66.000,00 | 
| 01.06.04| 3.3.90.00.00| 12 365 2003 - 2040| 02  | 03690 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO INFANTIL                 |       120.000,00 | 
 -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |       428.000,00 | 
                                                                                                              ------------------- 

 

Art. 2º Para atender a suplementação que trata o artigo 
anterior, serão anuladas parcialmente nas importâncias abaixo, as seguintes dotações do orçamento vigente:  
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                  | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |  VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                  | 
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                          | 
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 01.06.04| 3.3.90.00.00| 12 361 2002 - 2038| 02  | 01428 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL              |       186.000,00 | 
| 01.06.04| 3.3.90.00.00| 12 361 2002 - 2038| 02  | 01436 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL              |       200.000,00 | 
| 01.08.01| 3.3.90.00.00| 08 122 4006 - 2070| 01  | 03231 | MANUTENCAO DO CONSELHO DO CONTROLE SOCIAL        |         1.000,00 | 
| 01.15.02| 3.3.90.00.00| 23 122 6005 - 2127| 01  | 03582 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |         1.000,00 | 
| 01.16.01| 3.3.90.00.00| 06 181 7005 - 2091| 01  | 03601 | SISTEMA DE MONITORAMENTO                         |        40.000,00 | 
 -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |       428.000,00 | 
                                                                                                              ------------------- 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
publique-se. 

Palácio Tibiriçá, em 21 de agosto de 2017. 
 
 
 
 

ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

LEONÍLIA LEITE 
Secretária Municipal de Administração, Tecnologia e Modernização 

 
 
 

 
ANDRÉA FIGUEIRA BARRETO VILAS BOAS 

Secretária Municipal da Fazenda 
 
 
 

ROSELI FERNANDES BERTUCCI CANELLA 
Diretora Administrativa 

 
 

fbc/S.A.G.P 

DECRETO Nº 8.420, DE 21 DE AGOSTO DE 2017 
 
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do 
orçamento vigente. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor 

ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, usando de suas atribuições legais, e com fundamento na Lei nº 3.654, 
de 16 de dezembro de 2016 e sua alteração, DECRETA: 
 

Art. 1º Ficam suplementadas nas importâncias abaixo 
discriminadas, as seguintes verbas do orçamento vigente: 
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                  | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |  VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                  | 
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                 | 
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 01.06.04| 3.3.90.00.00| 12 365 2003 - 2040| 02  | 01433 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO INFANTIL                 |       200.000,00 | 
| 01.08.01| 3.3.90.00.00| 08 122 4006 - 2064| 01  | 02494 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |         1.000,00 | 
| 01.15.01| 3.3.90.00.00| 04 121 7007 - 2099| 01  | 03572 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |         1.000,00 | 
| 01.16.01| 3.3.90.00.00| 15 452 7005 - 2092| 01  | 03599 | FISCALIZACAO DO SISTEMA VIARIO                   |        20.000,00 | 
| 01.16.01| 3.3.90.00.00| 15 452 7005 - 2092| 01  | 03605 | FISCALIZACAO DO SISTEMA VIARIO                   |        20.000,00 | 
| 01.06.04| 3.3.90.00.00| 12 365 2003 - 2040| 02  | 03689 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO INFANTIL                 |        66.000,00 | 
| 01.06.04| 3.3.90.00.00| 12 365 2003 - 2040| 02  | 03690 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO INFANTIL                 |       120.000,00 | 
 -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |       428.000,00 | 
                                                                                                              ------------------- 

 

Art. 2º Para atender a suplementação que trata o artigo 
anterior, serão anuladas parcialmente nas importâncias abaixo, as seguintes dotações do orçamento vigente:  
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                  | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |  VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                  | 
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                          | 
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 01.06.04| 3.3.90.00.00| 12 361 2002 - 2038| 02  | 01428 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL              |       186.000,00 | 
| 01.06.04| 3.3.90.00.00| 12 361 2002 - 2038| 02  | 01436 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL              |       200.000,00 | 
| 01.08.01| 3.3.90.00.00| 08 122 4006 - 2070| 01  | 03231 | MANUTENCAO DO CONSELHO DO CONTROLE SOCIAL        |         1.000,00 | 
| 01.15.02| 3.3.90.00.00| 23 122 6005 - 2127| 01  | 03582 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |         1.000,00 | 
| 01.16.01| 3.3.90.00.00| 06 181 7005 - 2091| 01  | 03601 | SISTEMA DE MONITORAMENTO                         |        40.000,00 | 
 -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |       428.000,00 | 
                                                                                                              ------------------- 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
publique-se. 

Palácio Tibiriçá, em 21 de agosto de 2017. 
 
 
 
 

ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

LEONÍLIA LEITE 
Secretária Municipal de Administração, Tecnologia e Modernização 

 
 
 

 
ANDRÉA FIGUEIRA BARRETO VILAS BOAS 

Secretária Municipal da Fazenda 
 
 
 

ROSELI FERNANDES BERTUCCI CANELLA 
Diretora Administrativa 
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   P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e  M a i r i p o r ã

Ano X - Edição 655
S á b a d o ,  2 6  d e  a g o s t o  d e  2 0 1 7 6 ATOS

OFICIAIS

PARECER
 
TC-2558/026/15
Prefeitura Municipal: Mairiporã.
Exercício: 2015.
Prefeito(s): Márcio Cavalcanti Pampuri.
Advogado(s): Roberta Costa Pereira da Silva (OAB/SP nº 152.941), Sandro Fleury Bernardo Savazoni (OAB/SP nº 123.341) e outros.
Acompanham: TC-2558/126/15 e Expediente (s): TC - 36922/026/15.
Procurador(es) de Contas: Leticia Formoso Delsin Matuck Feres.
 
EMENTA: MUNICÍPIO: MAIRIPORÃ. CONTAS DO EXERCÍCIO: 2015. Aplicação total no ensino: 25,55%; Investimento no magistério: 73,88%; Total de 
despesas com FUNDEB: 100%; Despesas com Saúde: 28,85%; Gastos com pessoal: 45,72%; Resultado da execução orçamentária: Déficit de 2,35% 
- R$ 4.347.932,85 e Resultado financeiro: Superávit em R$ 4.158.550,31. PARECER FAVORÁVEL À APROVAÇÃO DAS CONTAS DA PREFEITURA, COM 
RECOMENDAÇÕES.

Vistos, relatados e discutidos os autos.

A E. Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em Sessão de 25 de abril de 2017, pelo voto da Conselheira Cristiana de Castro 
Moraes, Relatora, bem como, dos Conselheiros Renato Martins Costa, Presidente, e Edgard Camargo Rodrigues, na conformidade das correspondentes 
notas taquigráficas, emitiu parecer favorável à aprovação das contas da Prefeitura Municipal de Mairiporã, exercício de 2015, exceção feita aos atos pen-
dentes de apreciação por este Tribunal.

À margem do parecer, determinou a expedição de ofício ao Executivo Municipal com as recomendações relacionadas no mencionado voto.

Determinou, ainda à margem do Parecer, a formação de abertura de autos próprios para exame da questão relativa à terceirização da frota municipal, 
com exame conjunto de todas as contratações firmadas com esse objeto.

Determinou, outrossim, o retorno do Expediente TC-36922/026/15, com informações acerca da constituição e funcionamento do Conselho Tutelar 
Municipal, à fiscalização, para auxílio em futuras inspeções.

Por fim, determinou à Fiscalização que se certifique da efetiva adoção das medidas saneadoras anunciadas.

Fica autorizada vista e extração de cópias dos autos aos interessados, no Cartório da Conselheira Relatora, observadas as cautelas legais.

Presente o Dr. João Paulo Giordano Fontes, DD. Representante do Ministério Público de Contas.

Publique-se.

São Paulo, 12 de maio de 2017.

RENATO MARTINS COSTA - Presidente

CRISTIANA DE CASTRO MORAES - Relatora

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 006/2017

PROCESSO Nº 9.275/2017

Objeto: Contratação de empresa especializada de engenharia elétrica para execução de Serviços de manutenção corretiva e preventiva nas vias 
e áreas públicas do Município de Mairiporã, utilizando software específico, incluindo a administração do serviço de iluminação pública, tele 
atendimento a população, manutenção do cadastro georreferenciado e da identificação física dos pontos de iluminação, medições do consumo 
de energia elétrica e planejamento das intervenções. O Parque que contém 12.400 pontos luminosos conforme cadastro da ELEKTRO, com 
programação de ampliação de 3.100 novos pontos, totalizando assim 15.500 pontos luminosos a serem gerenciados.
Do Edital: O edital completo poderá ser consultado e /ou obtido a partir do dia 29/08/2017 na sede desta Prefeitura Municipal, no Departamento 
de Materiais, sito à Alameda Tibiriçá, 374 – Mairiporã/ SP, no horário das 08h00 às 16h00, mediante a entrega de um CD VIRGEM e os dados 
pessoais ou da empresa para, à base de troca, retirar o Edital completo, ou através do site da Prefeitura, no endereço eletrônico www.
mairipora.sp.gov.br.
Data de Abertura: 29/09/2017 às 9h00.
Visita Técnica: a partir de 30/08/2017 até 28/09/2017
Telefone para agendar visita técnica: (11) 4419-8046

Mairiporã, 25 de agosto de 2017.
Elaine Freitas Gonçalves
Autoridade Competente

AVISO DE LICITAÇÃO - REPUBLICAÇÃO 
Pregão Presencial nº 065/2017 – Processo nº 5.260/2017

Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de equipamentos de informática, com reserva de cota para micro empreendedor individual, 
microempresa e empresa de pequeno porte. 
Edital: o edital completo poderá ser consultado e/ou obtido a partir do dia 28/08/2017 na sede desta Prefeitura Municipal, na Coordenadoria de 
Compras, Licitações e Contratos, localizada à Alameda Tibiriçá, nº 374 – Mairiporã/SP, no horário das 8h00 às 16h00. Os interessados deverão 
trazer um CD VIRGEM e os dados pessoais ou da empresa para à base de troca retirar o Edital completo ou através do site www.mairipora.
sp.gov.br
Data de entrega e abertura: 13/09/2017 às 9h00. 

Mairiporã, 25 de agosto de 2017.
Elaine Freitas Gonçalves

Autoridade competente

AVISO DE LICITAÇÃO 
Pregão Presencial nº 071/2017 – Processo nº 6.434/2017

Objeto: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, para eventual contratação de empresa especializada para execução de implantação de sinalização viária 
horizontal e vertical, com fornecimento de materiais, para atendimento do Departamento de Trânsito do Município de Mairiporã/SP.
Edital: o edital completo poderá ser consultado e/ou obtido a partir do dia 28/08/2017 na sede desta Prefeitura Municipal, na Coordenadoria de 
Compras, Licitações e Contratos, localizada à Alameda Tibiriçá, nº 374 – Mairiporã/SP, no horário das 8h00 às 16h00. Os interessados deverão 
trazer um CD VIRGEM e os dados pessoais ou da empresa para à base de troca retirar o Edital completo ou através do site www.mairipora.
sp.gov.br
Data de entrega e abertura: 12/09/2017 às 9h00. 
Visita Técnica: a partir de 28/08/2017 até 11/09/2017
Telefone para agendar visita técnica: (11) 4419-5577

Mairiporã, 25 de agosto de 2017.
Elaine Freitas Gonçalves

Autoridade competente

PROCESSO SELETIVO - EDITAL Nº 03/2017
RETIFICAÇÃO Nº 1

A Prefeitura Municipal de Mairiporã, faz saber, por meio do presente Edital que RETIFICA, o edital de abertura de inscrições do Processo 
Seletivo Edital nº 03/2017, conforme especificado a seguir:

ONDE SE LÊ:
MÉDICO ULTRASSONOGRAFIA

LEIA-SE: 
MÉDICO ULTRASSONOGRAFISTA

Permanecem inalterados os demais itens do Edital do Processo Seletivo nº 03/2017.

E, para que ninguém possa alegar desconhecimento é expedido o presente Edital de Retificação.
Mairiporã, 22 de agosto de 2017

Antonio Shigueyuki Aiacyda
Prefeito

CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS

PENSÃO VITALICIA
Ato de Concessão nº 507 de 23/08/2017, beneficiária Lourdes Mariano Luiz dos Santos – Processo nº 099/2017.

 FILOMENA APARECIDA CARDOSO GARCIA GETULIO SPADA
 Diretora Administrativa e Financeira Presidente

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
PROCESSO SELETIVO Nº. 01/2017

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MAIRIPORA, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os(as) candidatos(as) aprovados(as) no PROCESSO 
SELETIVO 01/2017, para o(s) cargo(s) abaixo, a comparecer(em) no Departamento de Gestão de Pessoas, sito à Alameda Tibiriçá, 415 - Centro 
– Mairiporã/SP, no período das 08h00 as 16h00, nos dias uteis entre as datas de 28 de agosto de 2017 a 11 de setembro de 2017, para 
manifestar interesse pela vaga.

O não comparecimento no prazo legal implicara na desistência da vaga. 

NOME CARGO/FUNÇÃO CLASSIFICAÇÃO
VANESSA REGINA ROSSI Auxiliar de Desenvolvimento Infantil 73
MARILIA BATISTA RAMA CASCÃO PEB I – Ensino Fundamental 36
TATIANE MARIA CAVALCANTI DOS SANTOS PEB I – Ensino Fundamental 37
RITA LIVIA PEREIRA DA SILVA PEB I – Ensino Fundamental 38
ANA PAULA AMORIM LUCENA PEB I – Ensino Fundamental 39

Mairiporã, 24 de Agosto de 2017
ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA – Prefeito Municipal

TERMO DE DESISTÊNCIA
PROCESSO SELETIVO Nº 01/2016

O Departamento de Gestão de Pessoas da Prefeitura Municipal de Mairiporã torna público que o(s) convocado(s) abaixo relacionado(s) é (são) 
considerado(s) desistente(s) da(s) respectiva(s) vaga(s), por não cumprir(em) o prazo legal da convocação.

NOME CARGO/FUNÇÃO CLASSIFICAÇÃO
FELIPE GONÇALVES DE QUADROS PEB II – Educação Física 6
GUILHERME FALCÃO RIBEIRO LEITE PEB II – Educação Física 7

Mairiporã, 24 de Agosto de 2017.
ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA – Prefeito Municipal

TERMO DE DESISTÊNCIA
PROCESSO SELETIVO Nº 01/2017

O Departamento de Gestão de Pessoas da Prefeitura Municipal de Mairiporã torna público que o(s) convocado(s) abaixo relacionado(s) é (são) 
considerado(s) desistente(s) da(s) respectiva(s) vaga(s), por não cumprir(em) o prazo legal da convocação.

NOME CARGO/FUNÇÃO CLASSIFICAÇÃO
STEFFANY SOARES DE SOUSA Inspetor de Alunos 3
THIAGO DE FARIA PINHEIRO Inspetor de Alunos 4
BEATRIZ TEIXEIRA DOS ANJOS Inspetor de Alunos 5
MARIO TIEMANN Inspetor de Alunos 10
STEPHANI RAMOS BORGHI VOSS Auxiliar de Desenvolvimento Infantil 46

Mairiporã, 24 de Agosto de 2017.
ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA – Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 005/2017

PROCESSO Nº 10.670/2017

Objeto: Registro de preços para eventual contratação de empresa especializada na execução de serviços de manutenção preventiva, corretiva, 
reparação, adaptação e modificação e/ou alteração em prédios próprios municipais ou de responsabilidade do Município de Mairiporã.
Do Edital: O edital completo poderá ser consultado e /ou obtido a partir do dia 28/08/2017  na sede desta Prefeitura Municipal, no Departamento 
de Materiais, sito à Alameda Tibiriçá, 374 – Mairiporã/ SP, no horário das 08h00 às 16h00, mediante a entrega de um CD VIRGEM e os dados 
pessoais ou da empresa para, à base de troca, retirar o Edital completo, ou através do site da Prefeitura, no endereço eletrônico www.
mairipora.sp.gov.br.
Data de Abertura: 28/09/2017 às 9h00.

Mairiporã, 25 de agosto de 2017.
Elaine Freitas Gonçalves
Autoridade Competente
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   P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e  M a i r i p o r ã

Ano X - Edição 655
S á b a d o ,  2 6  d e  a g o s t o  d e  2 0 1 7 7 GERAL

DE  18 A 21 DE AGOSTO

DESCRIÇÃO DO RECURSO           VALOR    
63 1.7.2.1.01.02.001 COTA-PARTE FUNDO DE PARTICIPA -R$ 133.358,98 
64 1.7.2.1.01.05.001 COTA-PARTE IPTU  R$ 2.975,47 
65 1.7.2.1.22.20.001 COTA-PARTE COMPENSAÇÃO FINANCEIRA  R$ 13.135,97 
66 1.7.2.1.22.70.001 COTA-PARTE FUNDO ESPECIAL DE PETROLEO -R$ 645.606,48 
404 1.7.2.1.22.30.001 C/ PARTE ROYALTIES COMP FIN P PROD PETROL  R$ 645.606,48 
67 1.7.2.1.33.00.001 FNS - INCENTIVOS PROGR NAC HIV/AIDS  R$ -   
68 1.7.2.1.33.00.002 FNS - PISO ATENCAO BASICA - P  R$ 182.225,33 
70 1.7.2.1.33.00.004 PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA  R$ -   
71 1.7.2.1.33.00.005 FNS- AÇÕES BASICAS VIGILANCIA SANITARIA  R$ 4.699,05 
72 1.7.2.1.33.00.006 FNS - MEDIA/ALTA COMPLEXIDADE  R$ -   
73 1.7.2.1.33.00.007 FNS-AÇÕES ESTRATEGICAS - FAEC  R$ -   
74 1.7.2.1.33.00.008 FNS - INCENTIVO A SAUDE BUCAL  R$ -   
75 1.7.2.1.33.00.009 FNS - SERV. ESP. SAUDE BUCAL - CEO  R$ -   
76 1.7.2.1.33.00.010 FNS - FARMACIA POPULAR  R$ 25.000,00 
77 1.7.2.1.33.00.011 FNS - FARMACIA BASICA  R$ -   
182 1.7.2.1.33.00.014 FNS - PROGR QUALIF. AÇÕES VIGILANCIA SAUDE  R$ -   
238 1.7.2.1.33.00.015 FNS-  QUALIFAR - SUS (CUSTEIO)  R$ -   
242 1.7.2.1.33.00.016 FNS - FORTAL. POL. AFETAS E ATUAÇÃO ESTRAT.  R$ -   
243 1.7.2.1.33.00.017 FNS - ASSISTENCIA FINANCEIRA COMPLEMENTAR  R$ -   
248 1.7.2.1.33.00.018 FNS - CAPS-INCREM.TEMP.LIMITE  R$ -   
254 1.7.2.1.01.03.001 COTA-PARTE FUNDO DE PARTICIPA MUN- 1% DEZEMBRO  R$ 956,23 

TABELA DE REPASSE DOS RECURSOS FEDERAIS

“Em atenção ao disposto no artigo 2° da Lei Federal nº 9.452/1997, notificamos Partidos Políticos, Sindicatos de 
Trabalhadores e as Entidades Empresariais, com sede no Município, que no Portal da Transparência da Prefeitura, na 
seção encontram se disponíveis os valores atualizados das transferências recebidas da União”.

255 1.7.2.1.01.04.001 COTA-PARTE FUNDO DE PARTICIPA MUN- 1%JULHO  R$ 1.647.533,30 
307 1.7.2.1.33.00.019 FNS - CIRURGIAS ELETIVAS (COMPONENTE ÚNICO)  R$ -   
364 1.7.2.1.33.00.022 TETO MUNIC REDE BRASIL SEM MI  R$ -   
365 1.7.2.1.33.00.023 TETO MUNIC REDE SAUDE MENTAL  R$ -   
367 1.7.2.1.33.00.024 FNS - TESTE RAPIDO DE GRAVIDEZ  R$ -   
368 1.7.2.1.33.00.025 FNS - ESTRUT.REDE SERV.- ATEN  R$ -   
78 1.7.2.1.34.00.002 FNAS - PISO ALTA COMPLEXIDADE  R$ -   
79 1.7.2.1.34.00.003 FNAS- PISO TRANS. MEDIA COMPL. (IDOSO/APAE)  R$ -   
81 1.7.2.1.34.00.005 FNAS-PROT.ESP. MEDIA COMPLEXIDADE  R$ -   
334 1.7.2.1.34.00.010 BLOCO DE PROTEÇÃO BASICA  R$ -   
400 1.7.2.1.34.00.011 PROGRAMA PRIMEIRA INFANCIA NO SUAS  R$ -   
85 1.7.2.1.35.01.001 TRANSF. DO SALARIO-EDUCAÇÃO  R$ -   
87 1.7.2.1.35.03.002 FNDE/PNAE -  PRE-ESCOLA
88 1.7.2.1.35.03.003 FNDE/PNAE - ENSINO FUNDAMENTAL  R$ -   
90 1.7.2.1.35.03.005 FNDE/PNAE - ALIM ESCOLAR - EJA  R$ -   
177 1.7.2.1.35.03.007 FNDE - PNATE - INFANTIL  R$ 32.127,60 
178 1.7.2.1.35.03.008 FNDE - PNATE - ENSINO MEDIO  R$ -   
188 1.7.2.1.35.03.010 FNDE - PNATE - ENSINO FUNDAMENTAL  R$ -   
91 1.7.2.1.35.99.001 FNDE - PNAE (CRECHES)  R$ -   
92 1.7.2.1.36.00.001 TRANSF. FINANCEIRA DO ICMS DESONERAÇÃO L.C.  R$ -   
94 1.7.2.2.01.01.001 COTA-PARTE DO ICMS  R$ 538.422,88 
95 1.7.2.2.01.02.001 COTA-PARTE DO IPVA  R$ 332.112,27 
96 1.7.2.2.01.04.001 COTA PARTE DO IPI SOBRE EXPORTAÇÃO  R$ 4.092,08 
97 1.7.2.2.33.00.001 SECR. EST. SAUDE - CUST CONTR GLICEMIA  R$ -   
173 1.7.2.2.01.13.001 COTA PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO  R$ -   
403 1.7.2.2.33.00.008 QUALIS UBS  R$ -   
310 1.7.2.2.33.00.006 SECR. EST. SAUDE - AEDES AEGYPTI  R$ -   
98 1.7.2.4.01.00.001 TRANSF. REC. DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E  R$ 1.114.035,01 

TOTAL RECEBIDO  R$ 3.763.956,21 
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SECRETARIA DE ESPORTE, CULTURA E LAZER
RECREAÇÃO,DESAFIO DE ROLIMÃ,GRAFITE  “ TODOS SÃO MANOS”, DANÇA EM MOVIMENTOS,

OFICINA DE DESENHO,OFICINA DE BALÃO,OFICINA DE TEATRO,
VIDEO GAME,CONTAÇÃO DE HISTÓRIA,PINTURA NO ROSTO/DESENHO LIVRE,

BANDAS, APRESENTAÇÃO TEATRAL: TEATRO DO BOTO: 
A incrível história de LEYTOR e seu planeta Biblios.

AFERIÇÃO DE PRESSÃO ARTERIAL, EXAME DESTRO , REGULARIZAÇÃO DA CARTEIRA DE 
VACINA, OFICINA DE ALIMENTAÇÃO SAUDÁVEL, TESTE DE HIV - SÍFILIS, HEPATITE B e C.

SECRETARIA DA SAÚDE

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE

APOIO NA LOGÍSTICA DO EVENTO

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

INFRAESTRUTURA DO EVENTO

SECRETARIA DE OBRAS

Participe!!!

AÇÕES DO PAT (POSTO DE ATENDIMENTO , AO TRABALHADOR)/ TURISMO EMISSÃO DE 
CARTEIRA DE TRABALHO, INSCRIÇÃO NO TIME DO EMPREGOELABORAÇÃO DE CURRÍCULO, 

ORIENTAÇÃO DO SEBRAE, BANCO DO POVO, DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAL TURÍSTICO,
RENDA CIDADÃ, AÇÃO JOVEM

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E TURISMO 

CADASTRO SOBRE SERVIÇOS DE SINALIZAÇÃO E SEGURANÇA, ORIENTAÇÕES REFERENTE 
A SEGURANÇA NO TRÂNSITO, ORIENTAÇÕES SOBRE RECURSOS DE MULTA,

REGISTRO DE SOLICITAÇÕES VOLTADA A SEGURANÇA PÚBLICA.

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA, 
TRANSPORTE E MOBIIDADE URBANA 

TRÂNSITO

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
ORIENTAÇÕES E ATENDIMENTO PSICOLÓGICAS, ORIENTAÇÕES E ATENDIMENTO ASSISTENCIAIS SOBRE

CADASTRO ÚNICO, RELAÇÕES FAMILIARES E CONFLITOS, SEGUNDA VIA DE DOCUMENTOS,BENEFICIOS E TRANSFERÊNCIAS 
DE RENDAS (BPC), BOLSA FAMÍLIA.

ORIENTAÇÃO

DEFESA CIVIL

SECRETARIA DE OBRAS
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O Fundo Social de Solidariedade de Mairiporã, em parceria com o Fundo Social de Solidariedade 
do Estado de São Paulo - FUSSESP, iniciou a Campanha do Agasalho 2017.
As doações poderão ser feitas nos comércios da cidade, agências bancárias, paço municipal e na 
sede da Secretaria de Desenvolvimento Social que � ca na rua Ipiranga, 130 - Centro.
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